
EDITAL Nº 5, DE 8 DE MARÇO DE 2021
O COORDENADOR DE CURSO DO CURSO DE MESTRADO EM COMPUTAÇÃO

APLICADA da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, DIVULGA, pelo presente Edital, o
resultado dos recursos interpostos ao Edita nº 1, de 20 de dezembro de 2020, referente ao Processo Seletivo de
Seleção do Mestrado em Computação Aplicada para ingresso em 2021.

 

Inscrição Resultado Justificativa

202192040 Indeferido

A PROPP passou a seguinte instrução para os
inscritos nos DOIS editais:

Os inscritos que conseguiram uma das duas vagas na
classificação do edital Qualifica devem ser
removidos da classificação do edital Ampla
Concorrência. O inscrito é classificado no edital
Ampla Concorrência somente se não conseguiu vaga
na classificação do edital Qualifica.

A comissão de seleção do MPCA salienta que esse
procedimento evita que um candidato que conseguiu
uma das duas vagas na classificação do edital
Qualifica, influencie o processo de seleção
(habilitado se R >= mediana), eliminando outros
candidatos que seriam habilitados na classificação do
edital Ampla Concorrência.

202089798 Indeferido

O EDITAL No 1, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020
(Processo Seletivo de Pós-Graduação Stricto Sensu -
2021.1) especifica claramente, como mostrado
abaixo, a obrigatoriedade de anexar cópia digital dos
comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. A
comissão de seleção verificou que no formulário de
inscrição do edital citado, o candidato não anexou os
comprovantes, considerando vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria
constar originalmente no formulário de inscrição. 

"4.8. Os candidatos devem preencher a ficha de
inscrição no site e anexar os documentos necessários
para realizar e efetivar a inscrição são indicados
abaixo, e devem ser anexados online no Portal
(www.posgraduacao.ufms.br) em formato PDF: 
...
c. cópia digital dos comprovantes indicados na
Tabela de Pontuação e no currículo Lattes. Para
comprovar publicação de artigo, anexar cópia da
capa da revista (ou evento) e da primeira página do
artigo. Os itens não comprovados não serão
considerados para efeitos de análise;"

 
Campo Grande, 8 de março de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Iaione, Coordenador(a) de Curso de Pós-
graduação, em 08/03/2021, às 17:03, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.posgraduacao.ufms.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2441665 e o
código CRC BE00A42F.
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